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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial,

nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico nº. 013/2007 no dia 13/04/2007 às 08:30 horas (Horário de Brasília), que será

regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005;

com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 013/2007.

OBJETO: Aquisição de diversos materiais ambulatoriais e cirúrgicos.

REALIZAÇÃO: 13/04/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 08:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado

“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil,

www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 02 de Abril  de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Apiacás
PROCESSO LICITATORIO N° 020/2006

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2006

A Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, torna público que fará realizar na sala de  reuniões da C.P.L.

situada  à Av. Brasil nº 1059, Centro - Apiacás - MT., Processo Licitatório n° 019/2007, na Modalidade

Tomada de Preço 008/2007. Objeto:   AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  E CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS PARA  AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE. Dia 16 de abril de 2007  às  08:00 horas. O

Edital completo e informações estarão à disposição dos interessados na Secretaria de Administração, Fone

66-593-1341, Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, das 07: 00 às 13:00 horas.

  Apiacás- MT., 30  de   março  de 2007

 Edelso Lima da Conceição

 PRESIDENTE DA C.P.L

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 38/07

CONTRATADO - EVANDER MARCOS AJUZ TRANSPORTES

OBJETO: TRANSPORTE ESCOLAR-APIACAS X FAZENDA FIÃO

Media valor mensal-R$ 4.500,00 ( quatro mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 039/07

CONTRATADO-FRANCISCO DA LUZ SILVA TRANSPORTES

OBJETO:TRANSPORTE ESCOLAR- LINHA  APIACAS X COMUNIDADE JUARA

 E LINHA  APIACAS X LINHA 01,02  E 03.

Media valor mensal- R$ 7.500,00 ( SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)

VIGÊNCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 040/07

CONTRATADO – EDILSON DA HORA SILVA.

OBJETO:TRANSPORTE ESCOLAR- LINHA  APIACAS X COMUNIDADE SANTANA

Media valor mensal- R$ 5.100,00  ( CINCO MIL E CEM REAIS)

VIGÊNCIA – 09 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 041/07

CONTRATADO- JOCELITO POSTINGHER  DE LAZZARI

OBJETO:SERVIÇO DE REABERTURA DE ESTRADA VICINAL 70 HORAS DE ESTEIRA-D 50.

VALOR GLOBAL- R$ 7.420,00  ( SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS)

VIGÊNCIA – 09 MESES

Prefeitura Municipal de Arenápolis
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n° 039/2007

CONTRATADO (A): Jaqueline Avelino de Moraes.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula IV, do prazo, item 4.2 -  do

contrato n° 039/2007.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2007.

CONTRATO: N° 70/2007

OBJETO: Serviços de publicidade de matérias.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): Elza Ermita.

PERIODO DE EXECUÇÃO: 10 meses

VALOR GLOBAL: R$ 7.500,00

DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2007.

CONTRATO: N° 73/2007

OBJETO: Serviços de enfermagem no PSF III do Bairro Campina.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): Pedro Paulo Macedo Barroso

PERIODO DE EXECUÇÃO: 10 meses

VALOR GLOBAL: R$ 27.300,00

DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2007.

CONTRATO: N° 74/2007

OBJETO: Construção de Sistema de Irrigação na Escola Agrícola Municipal.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): Construtora I. P. Industria e Comercio Ltda.

PERIODO DE EXECUÇÃO: 120 dias

VALOR GLOBAL: R$ 120.398,88

DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2007.

CONTRATO: N° 75/2007

OBJETO: Serviços médico no PSF III do Bairro Campina.
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): Sérgio Correa dos Santos

PERIODO DE EXECUÇÃO: 10 meses

VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00

DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2007.

CONTRATO: N° 76/2007

OBJETO: Execução de serviços na Farmácia da Secretaria de Saúde.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): Alésio Santo do Rosário.

PERIODO DE EXECUÇÃO: 60 dias

VALOR GLOBAL: R$ 4.090,00

DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2007.

CONTRATO: N° 77/2007

OBJETO: Serviços de Transporte de Alunos da Rede de Ensino Publico.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.

CONTRATADO (A): Edílson Francisco Maierhofer-ME

PERIODO DE EXECUÇÃO: 173 dias letivos

VALOR GLOBAL: R$ 152.499,50

DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2007.

LEI MUNICIPAL Nº 1.686/2007

(Que dispõe sobre a Alteração da Lei Municipal 1.668/2006 - Lei Orçamentária Anual para o Exercício

2007).

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alterados os Artigos 2º e 3º da Lei Municipal 1.668/2006, que dispõe sobre o Orçamento

Anual para o Exercício de 2007, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - A Receita será realizada, mediante a arrecadação de tributos, transferências e outras fontes

de recursos, na forma da legislação em vigor, e de acordo com as especificações a seguir:

1 – Por Categoria Econômica

-   Receitas Correntes R$    27.957.270,00

(-)Redução de Receitas Correntes R$      2.263.000,00

Receita de Capital R$      2.205.730,00

LEI MUNICIPAL Nº 1.687/2007

(Que dispõe sobre inclusão de ação no anexo I, e alteração do Artigo 1º, Parágrafo Único,

Inciso II e Artigo 26 da Lei Municipal nº 1.656/2006, que trata da LDO)

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei

Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos

do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  - Fica incluído no anexo I da Lei Municipal nº 1.656/2006, de que trata da Lei de

Diretrizes Orçamentária do Município para o exercício de 2007, o Programa 5010 – Manutenção

e Revitalização do Ensino Fundamental na ação Reforma da Quadra Poliesportiva na Escola

Agrícola, e Programa 6110 - Desenvolvimento Social, na ação Construção de Kits Sanitários,

conforme tabela abaixo:

Art. 2º - Para possibilitar o atendimento das metas e prioridades fixadas no anexo I ou do

programas incluídos na Lei Orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura

de créditos adicionais no orçamento de 2007, até o limite de 10% (dez por cento) do total das

despesas orçamentárias fixadas, para atender o reforço de dotações insuficientes, podendo

transpor, remanejar, ou transferir recursos de uma categoria econômica de programa para outra,

de uma unidade para outra, considerando-se recursos para fins deste o artigo desde que não

comprometidos, os previstos no artigo 43º e seus incisos da lei nº 4.320/64.

Art. 3º  -  Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Bugres, MT, aos 30 dias do mês de março do ano de 2007

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

 LEI MUNICIPAL Nº 1.688/2007

(Que dispõe sobre inclusão de ação em programa do PPA para o período de 2006 a 2009).

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica

Municipal, aprova e o Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

  Art. 1º - Ficam incluídos no anexo I da Lei Municipal nº 1.589/2005, que dispõe sobre o Plano

Plurianual do Município para o período de 2006 a 2009, as seguintes ações “Reforma da Quadra

Poliesportiva na Escola Agrícola”, no programa 5010 – Manutenção e Revitalização do Ensino

Fundamental, e “Construção de Kits Sanitários”, programa 6110 - Desenvolvimento Social,

conforme tabela abaixo:

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º  -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Bugres, MT, aos 30 dias do mês de março de 2007.

    ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

     Prefeito Municipal

Barra do Bugres, 30 de março de 2007.

ADRIANA EDNA F. DUARTE       NADIR GONÇALVES LEITE        SIMONE XIMENES S. ZANARDI

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO
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Prefeitura Municipal de Canarana

DECRETO Nº 036/2007

Que dispõe sobre exoneração de candidatos nomeados para ocupar cargo público.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO, a não apresentação dos documentos pessoais e necessários do

candidato nomeado pelo Decreto Nº 016/2007 de 01 de março de 2007, observando os dispositivos

contidos no caput do Artigo 3º do Decreto Nº 016/2007 de nomeação.

CONSIDERANDO, o não comparecimento do Candidato nomeado pelo Decreto Nº 016/

2007, no prazo previsto no Parágrafo Único do Artigo 3º do Decreto Nº 016/2007 de Nomeação e

o Item 18.7 do Edital de Concurso Público de nº 001/2006.

D/E/C/R/E/T/A:

Art.1º - Ficam exonerados os candidatos abaixo relacionados, nomeados pelo Decreto 016/2007 de

01/03/2007, conforme segue:

CARGO: MOTORISTA – CNH “D” – NIVEL 1

§SERGIO LUIZ OENNING

CARGO: VIGILANTE – NIVEL 1

§RENATO SOARES GUSMÃO

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA – NIVEL 1

§RODOLFO BENEDITO DA SILVA

CARGO: TÉCNICO  EM INFORMÁTICA – NIVEL 1

§MARCELO PEREIRA JUSTINO

§JOSÉ GONÇALVES DE SA N. FILHO

CARGO: PROFESSOR EDUC. INFANTIL – NIVEL 1 – SEDE MUNICÍPIO

§ LUCILENE GOMES DA SILVA

§ CLEIDE RUFINO

§ SIMONE APARECIDA LOPES

CARGO: PROFESSOR ENS. FUND. 1º A  5º ANO – NIVEL 1 – SEDE MUNICÍPIO

§ ANTONIO VERAS NUNES

§ EDINEIA DALBEM CLARINDO

§ MARIANICE DA SILVA ARRUDA

§ ALCIDERIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

§ NEUZA CUSTODIO RIBEIRO

§ MARIA HELENA ANDRADE

CARGO:  PROFESSOR  GEOGRAFIA – NIVEL 1 -  MUNIC. B. DO BUGRES

§ CHRISTINA GUTERRES FERREIRA ALVES

CARGO: PROFESSOR  HISTÓRIA – NIVEL 1 - MUNIC. B. DO BUGRES

§ NUBIA PRADO DE CARVALHO

CARGO: PROFESSOR  EDUC. ARTÍSTICA – NIVEL 1 - MUNIC. B. DO BUGRES

§ NILVA DE FÁTIMA OLIVEIRA

CARGO: PROFESSOR  EDUC. FÍSICA – NIVEL 1 - MUNIC. B. DO BUGRES

§ JARDEL JOSE PACHECO

§ JORGE DE OLIVEIRA AMORIM NETO

CARGO: MÉDICO – PLANTONISTA (CLÍNICO GERAL) 12 HS/PLANTÃO

§ JUATEL TENÓRIO R. BECKER BARBOSA

§ LUIZ AUGUSTO COSTA ESTEVES

§ MATHEUS A . SOUTO DE MEDEIROS

CARGO: PSICÓLOGO 20 HS – NIVEL 1

§ ROSENI DE ALBUQUERQUE KREJCI

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – NIVEL 1

§ CATARINA SIMOES PEDROGA

CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO – NIVEL 1

§ ELENIR FARIA BENTO

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM – NIVEL 1

§ CINTHYA APARECIDA B. DE PINHO

§ LEONARDO APARECIDO DA SILVA

§ CLAUDETE TERESINHA BENTZ

§ MARCIO NUNES NEVES

CARGO: ENFERMEIRO 40 HS – NIVEL 1

§ MARIANA I. GONÇALVES SALVADOR

§ SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de abril de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

                 Prefeito Municipal

JOÃO NESTOR DE GOIS ALVES

            Sec. Mun. Adm. e Finanças
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Prefeitura Municipal de Castanheira

Prefeitura Municipal de Colider

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação n.º 003/2007. Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE

CASTANHEIRA-MT. Contratado: EMPRESA SEMANAOL COMUNICAÇÃO ESCRITA E PESQUISA

LTDA. Prestação de serviços de publicação, de 01(uma) edição mensal pela CONTRATADA, no jornal

SEMANAOL, nos moldes de matéria jornalística, para divulgação de proposições que tramitam e tramitarem

na Câmara Municipal de Castanheira, bem como de atos administrativos, nos termos e prazos estabelecidos

na legislação pertinente.  Fundamentação Legal: art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. Data do Reconhecimento:

02/04/2007, pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Castanheira, Estado de Mato Grosso.

Francisco Laurenti Neto

Presidente da CPL

Câmara Municipal de Castanheira

0> EXTRATO DE CONTRATO

Processo de Dispensa de Licitação n.º 003/2007 - Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE

CASTANHEIRA-MT - Contratada: AIRTON VOLPATO - Prestação de serviços de publicação, de 01(uma)

edição mensal pela CONTRATADA, no jornal SEMANAOL, nos moldes de matéria jornalística, para

divulgação de proposições que tramitam e tramitarem na Câmara Municipal de Castanheira, bem como de

atos administrativos, nos termos e prazos estabelecidos na legislação pertinente.  Fundamentação Legal:

art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 e demais diretrizes legais inerentes – 3.3.90.36.00.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - P. Física - Data da Assinatura: 02.04.2007. Assinam pela Câmara Municipal:

OTAVIANO DOS ANJOS RIBEIRo – Presidente. Assina pelo Contratado: MAURÍLIO TRINDADE, Valor:

R$ 3.555,00.

Otaviano dos Anjos Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal de Castanheira

PORTARIA Nº 093/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, NELSON FERNANDO DA SILVA, no Cargo de Operador de Motoniveladora, referencia

09, grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, JOÃO ZANDONATO PINTO, no Cargo de Operador de Motoniveladora, referencia 09,

grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado

de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 095/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, JOÃO ZANDONATO PINTO, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão

de Estradas Vicinais, da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, CELSO DE JESUS NASCIMENTO, no Cargo de Operador de Pá Carregadeira, referencia

04, grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, CLAUDEMIR DORINI, no Cargo de Mecânico de Veículos Leves, referencia 04, grau

“A”, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato

Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, DAVI ARAÚJO, no Cargo de Operador de Pá Carregadeira, referencia 04, grau “A”,

lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato

Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, FERNANDA APARECIDA DE LIMA, no Cargo de Telefonista, referencia 01, grau “A”,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, FLORISVALDO GOMES BARBOSA, no Cargo de Vigia, referencia 01, grau “A”, lotado

na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,

a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 5      JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS      Segunda-feira, 02 de Abril de 2007
PORTARIA Nº 101/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, JOSÉ RICEZI, no Cargo de Vigia, referencia 01, grau “A”, lotado na Secretaria Municipal

de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Julho

de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Confresa

PORTARIA Nº 102/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, JOSÉ ROBERTO GONÇALVES ROCHA, no Cargo de Vigia, referencia 01, grau “A”,

lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato

Grosso, a partir de 01 de Julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Julho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

RESULTADO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2007 NA

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007

A Prefeitura Municipal de Confresa-MT, através de sua Comissão de Licitação, torna publico o

resultado do Processo Licitatório nº 11/2007, na modalidade Tomada de Preço nº 002/2007, do tipo Menor

Preço, regida pela Lei 8.666 de 21 de junho 1.993, que realizou-se às 10:00 horas do dia 02/04/2007,

ocasião em que deu-se o ato público objetivando a abertura dos envelopes “Documentação e Proposta”

para Aquisição de 06 Veículos usados, tipo Ônibus Urbano, para transporte escolar, onde foi vencedora

a empresa SIDERAL – Transportes e Turismo Ltda,  no valor global de R$274.980,00( Duzentos e

Setenta e Quatro Mil Novecentos e Oitenta Reais).

Confresa, 02 de abril de 2.007. Celso Martins dos Santos – Presidente CPL.

AVISO DE ADIAMENTO – TOMADA DE PREÇO 003/2007

A Prefeitura Municipal de Confresa-MT, através de sua Comissão de Licitação, torna publico para

conhecimento dos interessados o adiamento da licitação na modalidade toma de preços nº 003/2007, que

seria realizada no dia 02/04/2007 às 15:00 horas, passando-se para o dia 17 de Abril de 2007, permanecendo

o mesmo horário e local.

Confresa, 02 de abril de 2.007.

Celso Martins dos Santos

 Presidente CPL.

ATA DA COMISSÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo n° 003/2006

Acusado: ÁGAPE CONSTRUTORA LTDA

Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Março de 2007, reuniu-se a Comissão de Processo Administrativo

sob a presidência do Vereador  Sr. Roque Luiz Fernandes, para proceder a continuidade dos trabalhos da

Comissão Processante, e, analise dos fatos e documentos que compõem o processo contra empresa

ÁGAPE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.201.966/0001-97, com sede na Rua

Albuquerque Peixoto, nº 351, Bairro Jardim Independência, Cuiabá – MT.

Em face ao Contrato firmado entre o Município e a Empresa acusada para a Execução de

Obras de Construção de 50 unidades de casas populares e infra-estrutura urbana no Município

de Cotriguaçu e considerando as várias prorrogações de prazos para o término da obra, constatou-

se que a empresa acusada não cumpriu com todas as especificações da execução das obras

proposta no processo executivo e proposta para execução de serviços na licitação na modalidade

Tomada de Preço nº 004, tudo conforme relatório circunstanciado do departamento de Engenharia

e Fiscalização de Obras da Prefeitura constante nos autos. O não cumprimento das cláusulas

contratuais, especificações, projetos e prazos, levaram o Estado a rescindir o Convenio nº 212/

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

04 e não mais repassar valores remanescentes devidos ao município, em virtude dos serviços

e obras não executados pela empresa acusada. Diante dos fatos a Administração comprovou a

impossibilidade da conclusão da obra e decretou a rescisão contratual e instauração da comissão

processante para apurar os fatos. Em face das certidões de que houve o recebimento das citações

pela empresa e seus sócios proprietários e não houve contestação no prazo versado de 15

(quinze), fica decretada a revelia da empresa e seus sócios, passando o processo a correr à

revelia. A comissão determina a oitiva das testemunhas de fatos o Sr. Jose Roberto Fazolini

engenheiro da Prefeitura e João Inácio Gomes chefe do setor de fiscalização e os moradores o

Sr. Rui Carlos Tomazeto e a Sra. Silvanir Viana Neves. Fica designado o dia 10 de abril de 2007

as 14:00 horas para a oitiva das testemunhas. Publique-se no diário oficial de uso dos municípios.

Nada mais havendo, a Presidente determinou que se lavrasse a presente ata, que vai assinada

por mim Lidiani Aparecida Milani e pelos demais presentes.

PARECER FINAL DA COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo n° 004/2006

Acusado: INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍNIOS DA AMAZÔNIA LTDA.

Aos 27 dias do mês de Março de 2007, reuniu-se a Comissão de Processo Administrativo

sob a presidência do Sr. Roque Luiz Fernandes, para proceder Parecer final referente ao Processo

Administrativo nº 004/2006, sendo a Acusada a Industria e Comercio de Laticínios da Amazônia

Ltda. Após a oitiva das testemunhas dos fatos, análise e discussão da prova colhida nos autos

baseado no Decreto nº 395/2006 de 13 de Dezembro de 2006, onde o Prefeito Municipal Damião

Carlos de Lima, decreta a rescisão contratual e instaura a Comissão Processante para apurar os

seguintes fatos: FATOS APURADOS: Foi apurado que a Prefeitura e a Empresa Acusada firmaram

em 02 de março de 2006 um contrato na forma de Escritura Pública de Concessão de Direito Real

de Uso. E que conforme o Relatório Circunstanciado datado de 15 de dezembro de 2006 da lavra

do Engenheiro Civil responsável pelas obras do Município e pelo chefe de setor de Tributos e

Fiscalização, que consta e atesta que até a data do início deste processo o imóvel não havia sido

ocupado, muito menos iniciada a construção, como se obrigara a empresa acusada. Como

previu a Lei n° 411 de 13 de setembro de 2005, no seu artigo quarto, que em caso de não ocupação,

construção e implantação das atividades de laticínio e atividades afins, no prazo de doze (12)

meses a contar da transferência do imóvel, a concessão de direito renal de uso constante nos

autos extingue-se, voltando o domínio do imóvel ao município. Considerando ainda que a

lentidão no cumprimento do contrato leva a administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão da obra, e que a empresa acusada mesmo notificada várias vezes através de seus

sócios o Sr. Evaldo Pereira Rezende e o Sr. Elcione Guedes Franco conforme comprovantes nos

autos folhas nº 30 e n° 35, não havendo manifestação dos sócios e da empresa, decretou-se-lhes

a revelia. Considerando os investimentos feito pela prefeitura e pelos produtores como consta

nos autos e a falta de interesse da empresa acusada a Comissão conclui em manter a determinação

do Decreto nº 395/2006 e recomenda que se aplique as penalidades do art. 77, inciso III, IV da Lei

8.666/93, efetivamente a Rescisão de Contrato, requerendo-se amigavelmente ou judicialmente

a anulação a respectiva escritura pública. Este é o Parecer da Comissão.

         ROQUE LUIZ FERNANDES LIDIANI APARECIDA MILANI

Presidente Secretária

AGOSTINHO CASTANHA

 Membro

Prefeitura Municipal de Denise
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2007

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo Licitatório modalidade Tomada de

Preço 003/2007, com abertura e julgamento no dia 02/04/2007 às 08:00 horas, objetivando a “Aquisição

de materiais de construção tendo em vista serviços de reformas em geral da parte física das

escolas da rede de ensino municipal”, sagrou-se vencedora do certame a Empresa EDNEIA MONTEIRO

GUILHERME TELLES ATHAYDE, devidamente cadastrada no CNPJ/MF nº. 07.726.544/0001-84.

Denise-MT., 02 de Abril de 2007.

Deusa de Fátima Prado Marques

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Diamantino
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2007

RESULTADO DA LICITAÇÃO

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. A Comissão Permanente de

Licitação, designada pela Portaria nº. 001/2007, através de seu Presidente, torna público e para conhecimento

dos licitantes que, após o exame das propostas apresentadas no pleito e adotado o critério de julgamento

prescrito no Edital, sagraram-se vencedora as empresas DIHOL – Distribuidora Hospitalar Ltda, Adilvan

Com. e Distribuição Ltda, e Stetos Med Distribuidora e Representações Ltda.

Diamantino/MT, 02 de abril de 2007.

Carlos Candido de Arruda

Presidente da C P L
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Prefeitura Municipal de Jangada
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007

A Prefeitura Municipal de Jangada torna público que às 9:00 horas do dia 18 de Abril de 2.007 em

sua sede, sito Paço Municipal Julio Domingos de Campos - Centro, em Jangada, Mato Grosso - Brasil,

serão recebidos os documentos de Habilitação e Propostas de Preços para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESAS DE TRANSPORTES PARA TRANSPORTAR ALUNOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

DE JANGADA,  conforme rotas descrito no Edital.

Poderão participar empresas constituídas e estabelecidas no município de Jangada.

Os recursos financeiros para pagamento dos Serviços objeto do presente Edital, provêm de Recursos

de Convênio e Próprios da Prefeitura Municipal de Jangada.

A documentação completa do Edital poderá ser examinada na sede da Prefeitura, sito no endereço

acima mencionado, a partir do dia 4 de Abril de 2.007, no horário de 08:00 às 13:00 horas, de 2a à 6a feira,

preço unitário de R$ 50,00 (cinqüenta reais), na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal.

Jangada/MT, 02  de Abril de 2007.

Josiane  Rodrigues da Silva

Presidente Comissão de Licitação

Benedito Paulo de Campos

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jauru

Prefeitura Municipal de Juara

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2007.

A Prefeitura Municipal de Jauru torna público aos interessados que às 14h00min horas do dia 20

de Abril de 2007, em sua sede, sito Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves”, a Rua do

Comercio nº. 480, Centro, serão recebidos os envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas

de preço para seleção de empresa especializada em Construção Civil para Reforma e Ampliação da

Escola Estadual Deputado João Evaristo Curvo na Cidade de Jauru-MT, conforme planilhas que acompanha

o Edital.

Os recursos financeiros para pagamento objeto do presente Edital, provém de Recursos da Secretaria

de Estado de Educação.

A documentação completa do Edital pode ser adquirida na Sede da Prefeitura no endereço acima

mencionado, a partir do dia 03 de Abril de 2007, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h30min ás

16h00min horas de 2ª a 6ª Feiras, até o terceiro dia que anteceder a abertura dos envelopes, pelo preço

unitário de R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), não reembolsável, que se refere ao custo efetivo de

reprodução gráfico do Edital e seus anexos.

Maiores informações, junto a Comissão Permanente de Licitações pelos Telefones 0xx65 3244 –

1849 - 1855.

Jauru-MT, 02 de Abril de 2007.

                Beatriz Pavini.                                                                     Pedro Ferreira de Souza

              Presidente da CPL                                                                     Prefeito Municipal

Decreto n.º 123, de 27 de Março de 2007

Declara de Utilidade Pública área urbana destinada à Ampliação do Cemitério Municipal.

O senhor Oscar Martins Bezerra, Prefeito Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica Declarado de Utilidade Pública, o Lote Urbano a seguir descrito e caracterizado, de

propriedade do senhor Juvenal Arroio Lopes e escriturada em nome do mesmo, situada no Município

de Juara/MT, destinada a Ampliação do Cemitério Municipal de Juara:

Lote 132 da Gleba Taquaral, Juara com área de 1.4961,36 m2, localizada neste Município de

Juara/MT, com os seguintes limites e confrontações:

MP 01-02 – limita-se por uma linha reta de 6,36m, com Azimute de 12º16’11", confrontando-se com

a Rua Manaus;

MP 02-03 – limita-se por uma linha reta de 49,87m, com Azimute de 41º13’43", confrontando-se com

o Lote 132;

MP 03-04 – limita-se por uma linha reta de 266,93m, com Azimute de 126º36’41", confrontando-se

com o Lote 132;

MP 04-05 – limita-se por uma linha reta de 55,51m, com Azimute de 215º29’05", confrontando-se

com o Lote 132;

MP 05-01 – limita-se por uma linha reta de 269,45m, com Azimute de 306º36’41", confrontando-se

com o Cemitério. Fechando assim o perímetro.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juara, Estado de Mato

 Grosso, em 27 de Março de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito Municipal

Decreto  nº 124, de 27 de março de 2007

Regulamenta os Eventos realizados dentro do Município de Juara.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

confere a Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Os eventos somente poderão ser realizados de acordo com os Art. 43 e 44 da Lei

Complementar nº 021 de 17 de novembro de 2006.

Art. 2º – Devem ser respeitados os níveis máximos permissíveis de ruídos de acordo com a Lei

Complementar nº 021 de 17 de novembro de 2006.

Art. 3º – Respeitar o número máximo de quatro (4) eventos festivos por dia/noite dentro do perímetro

urbano, salvo no perímetro rural onde não haverá uma quantidade limitada.

Art. 4º – Intitulam-se como realizadores de eventos festivos pessoas de natureza jurídica.

I – para efeito de cadastramento junto a Divisão Municipal de Cultura deverão ser apresentados os

seguintes documentos.

a) pessoa Jurídica: Cópia do CNPJ, Contrato Social ou Estatuto, CPF e RG dos sócios ou diretores,

empresa devidamente inscrita no Cadastro Mobiliário da Prefeitura Municipal de Juara.

Art. 5º – São considerados eventos regularmente reconhecidos no Município de Juara:

I – seminários, Congressos e congêneres;

II – show - Bailes, formaturas e congêneres;

III – exposições, festivais culturais (música, teatro e dança) e congêneres.

Art. 6º – Ingressos somente poderão ser confeccionados mediante Autorização de Impressão de

Documentos Fiscais (AIDF), emitida através da Divisão Municipal de Cadastro e Tributação.

Art. 7º – Incidem sobre a cobrança do ISSQN:

I – os Serviços Prestados, através da venda de ingressos pelo realizador do evento e outros.

II – os Serviços Contratados pelo realizador de Eventos:

a) banda ou serviço de animação diversa;

b)  locação de equipamentos de sonorização ;

c) equipe de segurança particular;

d) locação do local onde o evento se realizará;

e) serviços de Decoração.

Parágrafo Único. São isentos de recolhimento do ISSQN da bilheteria, órgãos e entidades

filantrópicas sem fins lucrativos, regularmente intitulados pela Câmara Municipal de Juara.

Art. 8º – Para liberação do Alvará de Realização do Evento, o requerente deverá seguir os critérios

estabelecidos nos Artigos 22, 43 e 44 da Lei Complementar nº 021 de 17 de novembro de 2006.

I - apresentar laudo técnico de vistoria do local expedido pelo órgão competente da Secretaria

Municipal de Infra-Estrutura.

II - apresentar laudo de vistoria da vigilância sanitária, expedido pelo Órgão Competente.

III - apresentar laudo de segurança, expedido pelo setor de segurança pública.

Parágrafo Único. Deverão estar regularmente cadastrados junto a Divisão Municipal de Cultura.

Art. 9º – A liberação do Alvará para a realização do evento será expedida através da Divisão Municipal

de Cultura, quando:

I – toda documentação exigida estiver em dia;

II – após a quitação e/ou lançamento do ISSQN dos Serviços Prestados:

III – após a quitação e/ou lançamento do ISSQN dos Serviços Contratados.

Parágrafo Único. Após a liberação pela Divisão Municipal de Cultura, o realizador de evento

deverá procurar pela Polícia Judiciária Civil de Juara, a fim de retirar o Alvará da Secretaria de Segurança

Pública.

Art. 10 – A liberação do Alvará deverá ser devidamente fixado na portaria de entrada do evento, afim

de que seja comprovada pelo Fisco Municipal a legalidade do evento.

Art. 11 - Fica assegurado aos estudantes o pagamento de meia-entrada (cinqüenta por cento) do

valor efetivamente cobrado para o ingresso em casas de diversões, de espetáculos teatrais e circenses,
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em casas de exibição cinematográfica, apresentações musicais, praças esportivas e similares das áreas

de esporte, cultura e lazer conforme Lei n° 7.621, de 09 de Janeiro de 2002, do Estado de Mato Grosso.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato

 Grosso, em 27 de Março de 2007.

Oscar Martins Bezerra

Prefeito Municipal

AVISO  DE  LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 01/2007

PROCESSO 007/2007 CPL

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte/MT, faz saber  aos interessados que se encontra

aberta a Licitação na modalidade Pregão Presencial 03/2007,  que tem como objeto a Aquisição de materiais

odontológicos , laboratoriais  e de enfermagem  –  tipo Menor Preço. Data de abertura das propostas:

10/04/2007; Horário: 9:00 h.; (horário de Brasilia) Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Canaã do Norte; Endereço: Av. São Paulo, nº 89 – Centro – Nova Canaã do Norte/MT. Edital disponível aos

interessados no mesmo endereço através de Disco eletrônico (disquete), no site

www.prefeituracanaa@uol.com.br ou pelo site www.cidadecompras.com.br .

Nova Canaã do Norte - MT, 28 de Março  de 2.007

ANTONIO LUIZ CESAR DE CASTRO  - Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO DA SILVA FLAMINIO – Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Nova Canaa do Norte

Prefeitura Municipal de Pontes e Lcerta

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.015/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS E RETIFICAR VEÍCULOS

DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo decreto n. 003/2007 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº.

011/2007, cujo certame se deu às 09h do dia 02/04/2007; sagrou vencedoras as seguintes proponentes:

AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA , vencedora dos Lotes01, 02, 03, 05, 07, 09, 11, 14, 15, 20, 23, 26, 27, 30

e 34 com valor de R$56.234,00 (Cinqüenta e seis mil e duzentos e trinta e quatro reais) e a RETIFICA DE

MOTORES SÃO PAULO VALE DO GUAPORÉ LTDA, vencedora dos Lotes 04, 10, 16, 17, 18, 19, 21, 22,

24, 25, 28, 31, 32, 33 E 36 , com valor de R$20.585,00 (Vinte mil e quinhentos e oitenta e cinco reais). Maiores

informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 02 de abril de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE CONTRATOS - 27/02/2007 a 21/03/2007

Contrato nº. 038/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e ZELIA BENTO DE

MORAIS Objeto: locação de um imóvel residencial na cidade de Barra do Garças – MT para moradia de

estudantes universitários oriundos do município de Ribeirãozinho-MT que estão cursando o 3º Grau,

conforme especifica a Lei nº 295/2007. Valor Global: R$ 4.760,00 Período: 27/02/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 039/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT  e ARYANNE PARREIRA

COELHO Objeto: serviços profissionais como Nutricionista para elaboração e execução do cardápio nas

escolas municipais, capacitação para copeiras e acompanhamento da aquisição e armazenamento dos

gêneros alimentícios. Valor Global: R$ 4.225,00 Período: 27/02/2007 a 31/07/2007.

Contrato nº. 040/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e CARLOS SANTOS

DE SOUZA, Objeto: serviço que consiste em construção de 03 (três) mata burro de madeira, na estrada

vicinal de acesso a região da marmelada município de Ribeirãozinho. Valor Global: R$ 1.200,00 Período:

27/02/2007 a 27/04/2007.

Contrato nº. 041/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e ÂNGELO ALBERTO

DE FREITAS, Objeto: serviço que consiste em construção de 02 (dois) matas burros na estrada vicinal

de acesso a região da marmelada município de Ribeirãozinho. Valor Global: R$ 800,00 Período: 27/02/

2007 a 15/03/2007.

Contrato nº. 042/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e MILTON FELIX DE

MACEDO Objeto: locação de um imóvel residencial na cidade de Caceres – MT para moradia de estudantes

universitários oriundos do município de Ribeirãozinho-MT que estão cursando o 3º Grau, conforme especifica

a Lei nº 295/2007. Valor Global: R$ 4.500,00 Período: 27/02/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 043/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e FABIANA NEVES

PAIVA, Objeto: prestação de serviços pela contratada, de auxiliar de Monitor para cursos e demais eventos

culturais, em parceria com o Programa PAIF. Valor Global: R$ 3.945,00 Período: 27/02/2007 à 31/12/

2007.

Contrato nº. 044/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e TEOFILO JOSE

FIGUEIREDO FILHO, Objeto: prestação de serviço como diarista, junto a Sec. de Viação, Obras e

serviços Urbanos. Valor Global: R$ 1.200,00 Período: 27/02/2007 a 15/04/2007.

Contrato nº. 045/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e COPLAN

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA Objeto: serviços técnicos especializados de  consultoria e

assessoria relacionados com a apuração do índice de participação do município de Ribeirãozinho, na

arrecadação do ICMS, cota parte 25%, a vigorar no ano 2008 sendo : Coleta dos documentos fiscais/NFPA/

NFE dos produtores rurais do município de Ribeirãozinho; Processamentos dos documentos fiscais coletados;

Cruzamentos das informações constantes dos relatórios fornecidos pela secretaria estadual de fazenda

com os valores declarados nas guias de informações da Arrecadação do ICMS dos produtores rurais;

Analise e conferencia das guias de informações de arrecadação ICMS eletrônicas do comercio, industria

e prestação de serviço referente ao ano base 2006; Analise dos relatórios da Secretaria Estadual de

Fazenda, referente aos índices preliminares; Elaboração e acompanhamento de recursos administrativo

perante a secretaria estadual de fazenda se detectadas diferenças nos dados do município;.  Valor Global:

R$ 7.500,00 Período: 27/02/2007 a 31/12/2007.

Contrato nº. 046/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e H. M. Assessoria e

Consultoria Ltda, Objeto: execução pela Contratada dos serviços de Assessoria e Consultoria para a

Secretaria de Finanças. Valor Global: R$ 7.900,00 Período: 27/02/2007 a 27/04/2007.

Contrato nº. 047/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e ANA LUCIA PEREIRA

PLACIDO,  Objeto: serviços pela contratada, consistindo em protocolar, receber, encaminhar e acompanhar

documentos e prestação de contas junto a órgãos estaduais para manutenção das atividades da secretaria

de administração geral. Valor Global: R$ 3.700,00 Período: 27/02/2007 à 31/12/2007.

Contrato nº. 048/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e NILTON MARTINS

DA SILVA Objeto: serviço de mão de obra relativa a confecção de 111 m linear de grade de proteção da

quadra poliesportiva coberta Valor Global: R$ 1.700,00 Período: 01/03/2007 à 15/03/2007.

Contrato nº. 049/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e Jovenil Bento Ribeiro,

Objeto: serviço do tipo empreitada consistindo em limpar o sistema de captação de água.  Valor Global:

R$ 500,00 Período: 01/03/2007 à 10/03/2007.

Contrato nº. 050/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e LAIDE PEREIRA

SILVA LIMA,  Objeto: serviços no cargo de gari, junto a Secretaria Adjunta de Viação, Obras e Serviços

Urbanos, conforme Lei Municipal 272/2006. Valor Global: R$ 1.870,00  Período: 01/03/2007 à 31/07/2007.

Contrato nº. 051/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e WALQUIRIA DAVID

GOMES,  Objeto: serviços na função de GARI, junto a Secretaria Adjunta de Viação, Obras e Serviços

Urbanos, conforme Lei Municipal 272/2006. Valor Global: R$ 1.870,00  Período: 01/03/2007 à 31/07/2007.

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
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Contrato nº. 052/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e VALMIR ALVES

CARVALHO,  Objeto: serviços na função de Gari, junto a Secretaria Adjunta de Viação, Obras e Serviços

Urbanos, conforme lei municipal 272/2006. Valor Global: R$1.870,00  Período: 01/03/2007 à 31/07/2007.

Contrato nº. 053/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e WILLIAM SOUSA,

Objeto: serviço na função de Auxiliar de Mecânico, conforme Lei Municipal 272/2006. Valor Global: R$

3.774,24 Período: 01/03/2007 à 31/12/2007.

Contrato nº. 054/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e IOLANDA CARRIJO

FERREIRA,  Objeto: serviços na função de GARI, junto a Secretaria Adjunta de Viação, Obras e Serviços

Urbanos, conforme Lei Municipal 272/2006. Valor Global: R$ 1.870,00 Período: 01/03/2007 à 31/07/2007.

Contrato nº. 055/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e Dr. Ronan de Oliveira

Souza,  Objeto: serviços de assessoria técnica advocatícia e nas seguintes áreas: Defender em juízo ou

fora dele os direitos e interesse do Município; Promover a cobrança judicial da dívida ativa do Município ou

de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos legais; Assessorar e redigir projetos de

Leis; Justificativas de vetos; decretos; portarias; regulamentos; contratos e outros documentos de natureza

jurídica; assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos a desapropriação; alienação de imóveis e móveis

pelo Município e em todas modalidades de licitações; assessorar nos inquéritos administrativos e dar-lhe

orientação jurídica conveniente, proporcionar assessoramento jurídico aos órgãos da Prefeitura

Municipal.Valor Global: R$ 3.160,00 Período: 01/03/2007 à 01/05/2007.

Contrato nº. 056/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e LEILE DE LOURDES

WALTER,  Objeto: serviços na função de Monitora de Creche, junto a Secretaria Adjunta de Educação e

Cultura  conforme lei municipal 272/2006. Valor Global: R$ 3.791,52 Período: 01/03/2007 à 31/12/2007.

Contrato nº. 057/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e JOELMA PEREIRA

COSTA,  Objeto: serviços como: coordenadora do programa de apoio a pessoa idosa, API conforme lei Nº

245/05.  Valor Global: R$ 5.900,00 Período: 05/03/2007 à 31/12/2007.

Contrato nº. 058/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e ILDOMAR RIBEIRO

DA SILVA,  Objeto: serviços para ministrar cursos de tricô na colônia Couto Magalhães na execução do

Programa PAIF. Valor Global: R$ 3.000,00 Período: 12/03/2007 à 12/09/2007.

Contrato nº. 059/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e JONAS MAGALHÃES

FERREIRA,  Objeto: serviços na função de motorista, junto a Secretaria Adjunta de Viação, Obras e

Serviços Urbanos, conforme lei municipal 272/2006. Valor Global: R$ 2.829,60 Período: 12/03/2007 à 31/

07/2007.

Contrato nº. 060/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e LUCIA HELENA DE

SOUZA SANTOS,  Objeto: serviços para ministrar curso de laço e embalagens na execução do Programa

PAIF. Valor Global: R$ 400,00 Período: 12/03/2007 à 12/04/2007.

Contrato nº. 061/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e HELOIZA CANDIDA

DE OLIVEIRA,  Objeto: serviços como professora para suprir vaga no quadro de professores da Escola

Municipal Paulo Freire, substituição da professora titular (Irene Maria das Graças) afastada por motivo de

saúde. Valor Global: R$ 2.471,18 Período: 20/03/2007 à 31/07/2007.

Contrato nº. 062/2007 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e ANDRÉ LUIZ DE

SOUZA,  Objeto: serviço que consiste em carpir, rastelar e retirar entulho do cemitério da sede do

município. Valor Global: R$ 500,00  Período: 21/03/2007 à 05/04/2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO - MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger

Prefeitura Municipal de Rio Branco
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2007

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Rio Branco, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto nº 55/2006,

torna publico que estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 002/2007 Regido pela Lei

nº. 10.520/2002. Subsidiada pela Lei 8.666/1993.

Objeto: Aquisição de Medicamentos e Material Hospitalar, para os PSFs I e II e Hospital Público de

Rio Branco – MT.

Inicio da Sessão: Dia 16/04/2007 Horário: 09:00horas. Credenciamento: das 8:30 às 9:00 horas.

Aquisição do edital na Prefeitura, e no site www.riobrancomt.com.br informações pelo telefone (65)

3257-1197.

Vanderléia Rodrigues Alves

Pregoeira

Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rio Branco

AVISO DE LICITAÇÃO – CARTA CONVITE N° 002/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - MT, através da Comissão Permanente de

Licitações,torna público que encontra-se aberta licitação na modalidade de CONVITE Nº 02/2007, cujo

objeto refere-se à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA DAS ESCOLAS

MUNICIPAIS E CRECHE MUNICIPAL DE RIO BRANCO.

Data de emissão do Convite: 02/04/2007.

Data de abertura/julgamento: 11/04/2007.

Horário: 09:00 horas.

Local: Prefeitura Municipal de Rio Branco – MT.

Critério de julgamento: Menor Preço.

Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o seu Convite junto à Comissão de

Licitações, na forma do § 3º, do art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

apresentação das propostas.

Rio Branco, 06 de fevereiro de 2007.

EDNO CLEMENTINO FILHO

Presidente da CPL
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Município de São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito

público interno, CNPJ. nº 15.024.037/0001-27, com sede administrativa na Rua Paraíba, nº 365, centro,

em São José do Rio Claro – MT, por seu Prefeito Municipal, Sr. Massao Paulo Watabane, torna público

que após apuração de abandono de cargo contra a Servidora Municipal Maria Aparecida Andrade

Anacleto, cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o Chefe

do Executivo decidiu acatar o RELATÓRIO CONCLUSIVO da Comissão Processante e aplicar a pena

de Demissão, conforme a Lei Municipal nº 515, de 20 de Novembro de 2002.

São José do Rio Claro-MT, 02 de Abril de 2007.

MASSAO PAULO WATANABE

 PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

Prefeitura Municipal de Tabaporã

E D I T A L   D E   P U B L I C A Ç Ã O   Nº 001/2007

O SENHOR PAULO ROGÉRIO RIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições em cumprimento ao artigo 31, § 3º da Constituição Federal, artigo 209

da Constituição Estadual, comunica que as Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT,

referente ao exercício financeiro de 2006, encontra-se a disposição para apreciação dos cidadãos e

instituições da sociedade os quais poderão questionar – lhes a legitimidade.

Tabaporã - MT, 13 de Fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

Fundo Municipal de Previdência dos Servidores de Terra Nova do Norte - PREVITER

PORTARIA Nº 029/2006.

“Dispõe sobre a concessão do beneficio de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição a Sra. Maria

Aparecida da Silva Maia”

A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Municipais de Terra

Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Art. 6º  da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinando com o Art. 55 § 3º da Lei

nº 723/2004 de 19 de outubro de 2004, que rege a Previdência Social, Art. 53, Inciso II, alínea “b”, da Lei

Municipal nº 128/90, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do município e tabelas de níveis e faixa

de vencimentos dos cargos de provimento efetivo na área de administração, da Lei Municipal Complementar

nº 009/2006 que dispõe sobre a carreira dos Profissionais da Educação Básica do Município de Terra Nova

do Norte-MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o Beneficio de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição a Sra. MARIA

APARECIDA DA SILVA MAIA, nascida aos 14/06/1944, portadora do RG nº 602.465 SSP/MT, inscrita no

CPF nº 429.644.821-87 e Titulo de Eleitor nº 61713818/99, efetiva no cargo de Professor 2º Grau do

Magistério, nível PNM/E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com Proventos

integrais, no valor de R$ 640,80, conforme processo administrativo do PREVITER.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se. Cumpra-se.

Terra Nova do Norte – MT, 01 de Outubro de 2006.

Ida Bassanesi de Lima

Diretora Executiva

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

 Prefeito Municipal

Homologado em ____/____/____

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria 010/Fusvag/2006.

Várzea Grande, 16 de Março de 2007.

O Superintendente da Fundação de Saúde de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais

e estatutárias, conferidas através do Ato 016/2006, assinado pelo Prefeito Municipal de Várzea Grande,

Senhor Murilo Domingos;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados a comporem as Comissões de Sindicância

e Disciplinar e de Inquéritos Administrativo (CDI), nos termos da Lei nº 1.164/91 e Lei nº 2.379/2001:

a) Titulares

1 – Maurilio de Santana Malheiros – Presidente

2 – Délio Luiz da Silva – Secretário

3 – Sumaia Leite de Almeida – Membro

b) Suplentes

1 – João Santana Botelho - Presidente

2 – Francisca Luzia de Pinho – Secretária

3 – Humberto Stabilito Filho – Membro

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

De ciência

Cumpra-se.

Várzea Grande, em 16 de Março de 2007.

Jazon Baracat de Lima

Superintendente

Portaria 014/Fusvag/2007.

Várzea Grande, 02 de Abril de 2007.

O Superintendente da Fundação de Saúde de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais

e estatutárias, conferidas através do Ato 016/2006, assinado pelo Prefeito Municipal de Várzea Grande,

Senhor Murilo Domingos;

Resolve:

Artigo 1º Exonerar do cargo de Coordenador Administrativo da Fundação de Saúde de Várzea

Grande, o Senhor Benedito Miranda.

Artigo 2º Nomear para o Cargo de Coordenador Administrativo da Fundação de Saúde de Várzea

Grande, o Senhor Geraldo Monteiro de Arruda Filho.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Dê Ciência

Cumpra-se

Fundação de Saúde de Várzea Grande, 02 de Abril de 2007.

Jazon Baracat de Lima

Superintendente da Fusvag

Extrato de Contrato n° 015/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Workmed Comércio Assist. Téc. Em Equipamentos

Objeto: Manut. Prev. Corretiva em Equip. de Raio-X Processadora e Auto clave

Valor: R$14.450,00 (Quatorze Mil Quatrocentos e Cinqüenta Reais)

Prazo: 10 (Dez) meses.

Modalidade de Licitação: Carta Convite 006/2007
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica.

Várzea Grande, 02 de Abril de 2007.

Dr. Jazon Baracat de Lima

Superintendente

Extrato de Contrato n° 016/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Silvano Schafer & Cia Ltda

Objeto: Aquisição de Água Mineral

Valor: R$ 5.700,00 (Cinco Mil e Setecentos Reais)

Prazo: 06 (Seis) meses.

Modalidade de Licitação: Carta Convite 007/2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo.

Várzea Grande, 02 de Abril de 2007.

Dr. Jazon Baracat de Lima

Superintendente

Extrato de Contrato n° 017/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Cooperativa Mista Agropecuária de Jucimeira Ltda.

Objeto: Leite Pasteurizado Tipo “C”

Valor: R$ 34.560,00 (Trinta e Quatro Mil Quinhentos e Sessenta Reais)

Prazo: 12 (Doze) meses.

Modalidade de Licitação: Carta Convite 008/2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo

Várzea Grande, 02 de Abril de 2007.

Dr. Jazon Baracat de Lima

Superintendente

Extrato de Contrato n° 018/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: M.A Vendas.

Objeto: Pão Francês

Valor: R$ 14.706,00 (Quatorze Mil Quatrocentos e Seis Reais)

Prazo: 12 (Doze) meses.

Modalidade de Licitação: Carta Convite 008/2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.30 – Material de Consumo

Várzea Grande, 02 de Abril de 2007.

Dr. Jazon Baracat de Lima

Superintendente

Extrato de Contrato n° 019/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Fernanda de Paula Silva.

Objeto: Locação de 03 Terrenos para estacionamento da Fusvag.

Valor: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

Prazo: 12 (Doze) meses.

Modalidade de Licitação: Aquisição Direta

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.36 – Serviços de Terceiros

Pessoa Física.

Várzea Grande, 02 de Abril de 2007.

Dr. Jazon Baracat de Lima

Superintendente

Extrato de Contrato n° 020/2007.

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Clinica de micro Cirurgia de Olhos Ltda.

Objeto:Prestação de serviços na especialidade de Oftalmologia.

Valor: R$ 76.500,00 (Setenta e Seis Mil e Quinhentos Reais)

Prazo: 10 (Dez) meses.

Modalidade de Licitação: Carta Convite 009/2007

Dotação orçamentária: 2062- Manutenção e Encargos 3.3.90.90 – Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica.

Várzea Grande, 02 de Abril de 2007.

Dr. Jazon Baracat de Lima

Superintendente


